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COMISSÃO ELEITORAL EDITAL Nº012/2018 

 

ELEIÇÃO ESCOLHA DOS REPRESENTANTES DISCENTES DO CÂMPUS CHARQUEADASPARA 

CONSELHO SUPERIOR DO INSTITUTO FEDERAL SUL-RIO-GRANDENSE 

 

A Comissão Eleitoral, torna público o processo de escolha do representante e suplente do segmento 

discentes do câmpus Charqueadas para Conselho Superior do IFSul, para o período de 24 meses. 

 

1. DO OBJETIVO 

O presente Edital tem por objetivo estabelecer normas e procedimentos necessários para realização 

do processo de escolha do representante discente do câmpus Charqueadas para o Conselho Superior. 

 

2. DA COMISSÃO ELEITORAL 

2.1. Cabe à Comissão Eleitoral, realizar as inscrições dos candidatos, homologar as candidaturas, 

divulgar o nome dos candidatos homologados, nomear mesários, credenciar fiscais, elaborar cédulas 

de votação, receber e julgar eventuais recursos, realizar, divulgar e coordenar o processo eleitoral e 

fazer cumprir rigorosa fiscalização do pleito eleitoral; 

2.2. A comissão eleitoral é composta por representante de todos os segmentos. 

 

3. DA INSCRIÇÃO 

3.1. As inscrições dos candidatos serão feitas por meio de um formulário próprio (ANEXO I), e 

deverá ser entregue no gabinete da direção do câmpus, junto com cópia do documento de 

identidade, entre o período de 06/07 até 10/07, conforme cronograma item 10; 

3.2. Poderão ser candidatos ao CONSUP alunos regularmente matriculados na Coordenadoria de 

Registros Acadêmicos do Câmpus, desde que maiores de 18 (dezoito) anos no ato da inscrição; 

3.2.1. O representante discente poderá concorrer a uma única reeleição. 

3.3. O candidato receberá o comprovante de entrega do formulário quando o mesmo for entregue.
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4. DAS CAMPANHAS 

4.1. As campanhas se darão conforme previsão do cronograma, do item 10; 

4.2. São proibidas campanhas fora do prazo estipulado; 

4.3. Qualquer dano ao patrimônio do Câmpus, decorrente das propagandas eleitorais, será 

comunicado ao candidato, que deverá se responsabilizar junto a Direção; 

4.4. É proibida a boca de urna (dado seu entendimento no item 12.2), levando ao candidato que 

cometer esta infração a ser desqualificado do processo eleitoral; 

4.5. A campanha poderá ser feita através de banners, faixas, adesivos, panfletos e redes sociais, 

desde que não prejudique o andamento das atividades escolares; 

      4.6. O conteúdo divulgado não poderá ter caráter ofensivo a qualquer concorrente. E em caso de 

ooorecurso quanto ao conteúdo, este será analisado e julgado pela Comissão Eleitoral. 

 

5. DAS ELEIÇÕES 

5.1. A Comissão Eleitoral se responsabilizará pelas inscrições e homologação dos candidatos, 

apuraçãodos votos além de homologar o resultado; 

5.2. A votação ocorrerá no dia 16/07, das 9h as 21h; 

5.3. São considerados aptos a votar todos os alunos regularmente matriculados na Coordenadoria 

de Registros Acadêmicos do Câmpus Charqueadas; 

5.4. Cada eleitor terá direito a apenas um voto; 

5.5. No ato da votação, todos os eleitores deverão apresentar documento oficial de identificação e 

assinar a Lista Nominal de Votação; 

5.6. A COE poderá credenciar docentes, técnicos-administrativos ou discentes para auxiliar no 

processo Eleitoral, se necessário; 

5.7. Na sessão terá um aluno voluntário, avaliado pela comissão e um membro da COE. 

5.8. Cada candidato poderá designar um fiscal identificado com crachá para acompanhar todo o 

processo de votação; 

5.9. A sessão eleitoral será no Auditório Prof. Antônio Pedro da Silva Junior; 

5.10. O voto é: 

I) Facultativo; 

II) Secreto, não sendo permitido seu exercício por meio de correspondência ou procuração; 

III) Uninominal. 
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5.11. Cabe à mesa receptora da sessão Eleitoral: 

I) Entregar a cédula oficial carimbada e rubricada ao aluno; 

II) Encaminhar o eleitor a assinar a lista de presença oficial; 

III) Fiscalizar o depósito das células nas urnas; 

 

6. DA CÉDULA DE VOTAÇÃO 

6.1. As cédulas de votação serão confeccionadas pela Comissão Eleitoral; 

6.2. A sequência dos candidatos obedecerá à ordem de inscrição. 

 

7. DA APURAÇÃO 

7.1. A apuração dos votos deverá ocorrer logo após o término das votações no Auditório Prof. 

AntôniAntônio Pedro da Silva Jr.; 

7.2. Somente poderão permanecer na contagem dos votos os membros da Comissão Eleitoral, 

hhhhum fiscal por candidato devidamente credenciado e os candidatos; 

7.3. A COE poderá credenciar docentes, técnicos-administrativos ou discentes para auxiliar no 

iiiiiiiiiiiprocesso de apuração, se necessário; 

7.4. Iniciada a apuração, os trabalhos não serão interrompidos; 

7.5. A homologação do resultado será de responsabilidade da COE, registrado em ata; 

7.6. O recurso de recontagem dos votos deverá ser entregue aos membros da COE, através de 

formulário próprio em duas vias (ANEXO II), no Gabinete da Direção-Geral, conforme estabelecido no 

item 10; 

7.7. Se houver recursos, a homologação ocorrerá somente após sua análise; 

7.8. As decisões da COE, quanto aos recursos a ela submetidos, deverão ser comunicados aos 

interessados no prazo de até 2 (dois) dias úteis do seu recebimento; 

7.9.  Será considerado eleito para representante titular o candidato com o maior número de votos; 

7.10.  Será considerado eleito para representante suplente o candidato com o segundo maior número 

de votos; 

7.11.  Em caso de empate, o critério utilizado será o de maior idade.
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8. DOS FISCAIS 

8.1. Cada candidato poderá indicar até 3 (três) fiscais e um fiscal para a apuração além do próprio 

oooocandidato; 

8.2. Só poderão ser fiscais os aptos a votar; 

8.3. A inscrição dos fiscais consta no Anexo II; 

8.4. Será obrigatório o uso de identificação do fiscal; 

8.5. Apenas um fiscal de cada candidato poderá permanecer na seção de votação; 

8.6. A ausência de fiscais não impedirá a mesa de iniciar ou dar continuidade aos trabalhos; 

8.7. Aos fiscais compete a fiscalização do encaminhamento da eleição, garantindo a não 

oooointerferência de estranhos, ou mesmo da mesa a fim de garantir a moralidade do processo, 

0000podendo, ainda, exigir do secretário da seção o registro em ata de ocorrências verificadas. 

 
9. DA NULIDADE 

 

9.1. Serão nulas as cédulas: 

I) Que não estiverem devidamente rubricadas pelos mesários; 

II) Que contiverem indicações de mais de um candidato; 

III) Que contiverem expressões frases, sinais ou quaisquer caracteres estranhos ao objetivo do voto;  

IV) Que estiverem assinaladas fora da quadrícula própria. 
 
 

10. Cronograma 
 

 

 Data Horário 

Período de inscrições De 06 até 10 julho de 2018. 09h -12h (manhã) 

14h – 17h (tarde) 

19h – 21h(noite) 

Divulgação das candidaturas 
homologadas 

Dia 11/07/2018  

Campanha eleitoral De 11 até 13 julho de 2018  

Votação Dia 16/07/2018 09h – 21h  

Prazo para recurso  17 de julho de 2018 09h -12h (manhã) 

14h – 17h (tarde) 

19h – 21h (noite) 

Homologação do Resultado 18 de julho de 2018  
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11. DISPOSIÇÕES GERAIS 

11.1. Os casos omissos serão resolvidos pela Comissão Eleitoral; 

11.2. É considerado Boca de Urna fazer propaganda eleitoral no dia da eleição pelo uso de 

oooooamplificadores de som, promoção de comícios, além da distribuição de material de propaganda 

pppppou qualquer manifestação que tende a influenciar o voto do eleitor; 

11.3. Após a homologação do resultado final, a COE encaminhará o resultado a Direção-Geral do 

ooooocâmpus Charqueadas, o qual deverá comunicar ao Reitor do IFSul o nome dos representantes 

ooooodos discentes para a Conselho Superior do IFSul; 

11.4. Em caso de um único candidato inscrito, a COE homologará a candidatura deste, 

encaminhará o seu nome a Direção Geral do câmpus, encerrando o processo eleitoral; 

11.5. A Comissão Eleitoral se diluirá após a posse dos representantes. 
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ANEXO I 
FICHA DE INSCRIÇÃO 

 
Eu, discente regularmente matriculado no IFSul Câmpus Charqueadas, venho por meio desta 

requerer a inscrição de minha candidatura junto à Comissão Eleitoral para a eleição de representante dos 

discentes no CONSUP. 

 

Declaro estar ciente do Regulamento que rege este processo e estar de acordo com seu cumprimento. 

Charqueadas ______ de_________________ de 2018. 

 

Nome Completo: ____________________________________________________________________ 

 

Curso: _____________________________________________________________________________ 

 

Turno: _________________________________  Período: ___________________________________ 

 

Assinatura: ___________________________________ 

 

 

 

 

 

Comprovante de Recebimento de Ficha de Inscrição 

 

Recebemos a inscrição de ________________________________________________________ 

como canditadato(a) a eleição de representante dos discentes do IFSul Câmpus Charqueadas no CONSUP. 

 

 

 

Charqueadas ______ de_________________ de 2018. 

 

 

 

____________________________________ 

Assinatura do responsável pelo recebimento 
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ANEXO II 
INSCRIÇÃO DOS FISCAIS 

 
 

Eu _____________________________________________________________________ candidato(a) 

à eleição de Representante dos discentes do IFSul Câmpus Charqueadas no CONSUP, venho através 

deste, requerer inscrição junto à Comissão Eleitoral, dos fiscais abaixo relacionados: 

 

Nome Fiscal 1: ______________________________________________________________________ 

 

Nome Fiscal 2: ______________________________________________________________________ 

 

Nome Fiscal 3: ______________________________________________________________________ 

 

 

Declaro estar ciente do Regulamento que rege este processo e estar de acordo com seu cumprimento. 

 

Charqueadas ______ de_________________ de 2018. 

 

__________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 
 


